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CBA Energia Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 04.756.038/0001-40 – NIRE 41.300.322.031 (“Companhia”) 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de junho de 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 16 de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede 
social da CBA Energia Participações S.A., localizada na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, na Rodovia dos Minérios, nº 1303, Taboão, CEP: 82130-570. 2. Convocação e Pre-
sença: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, conforme o disposto no art. 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social, incluindo os acionistas titulares da totalidade das Ações Preferenciais classe B para os 
fins do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa Dirigente: Presidida pelo Sr. Rogério Pereira 
Jorge (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Renato Maia Lopes (“Secretário”). 4. Ordem do Dia: 
Deliberar pela declaração e pagamento de dividendos intercalares pela Companhia, com base 
na demonstração de resultado encerrada em 31 de março de 2025. 5. Deliberações: Após 
o exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, 
as acionistas presentes, por unanimidade, deliberaram, sem qualquer restrição ou ressalva, 
o quanto segue: 5.1. A declaração para distribuição de dividendos intercalares aos acionistas 
da Companhia, nos termos do artigo 32, § 3º, do Estatuto Social da Companhia, à conta dos 
lucros apurados do exercício social em curso e imputados ao dividendo mínimo obrigatório 
do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 43.103.084,21 
(quarenta e três milhões, cento e três mil, oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), tendo 
como base a demonstração de resultado encerrada em 31 de março de 2025, constante 
no Anexo I à presente ata (“Dividendos”). 5.1.1. Os Dividendos serão pagos em moeda 
corrente nacional até a data de 31 de dezembro de 2025, conforme disponibilidade de caixa 
da Companhia, na proporção da participação de cada acionista, conforme especificado na 
tabela abaixo, e respeitadas as preferências de direito das ações de emissão da Companhia 
nos termos do seu Estatuto Social. Não haverá atualização monetária ou incidência de juros 
entre a data da declaração dos Dividendos e do efetivo pagamento. 

Dividendos atribuídos ao acionista: Valor (R$):
Companhia Brasileira de Alumínio 13.469.713,82
Auren Energia S.A. 29.633.370,39
5.1.2. O pagamento dos Dividendos ora aprovados deverá ser ratificado na Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 2026 ou em eventual Assembleia Geral Extraordinária que trate 
da destinação do lucro líquido do exercício social em curso. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a presente Assembleia Geral, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente: Rogério 
Pereira Jorge. Secretário: Renato Maia Lopes. Acionistas Presentes: Companhia Brasileira de 
Alumínio, representada por seus Diretores: Rogério Pereira Jorge e Renato Maia Lopes; e Auren 
Energia S.A., representada por seus Diretores: Carlos Curci Neto e Mateus Gomes Ferreira. 
Curitiba, 16 de junho de 2025. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 
Mesa: Rogério Pereira Jorge – Presidente; Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do 
Estado do Paraná. Certifico o registro em 15/09/2025, 11:14 horas, sob nº 20254536336. 
Protocolo: 254536336 de 12/09/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.
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